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PROJETO DE LEI Nº 014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

 Denomina Vereadora Lúcia Nader a base 

do Corpo de Bombeiros do Município de 

Bananal/SP.   

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BANANAL, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Bananal aprovou e Ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica denominada Vereadora Lúcia Nader a base do Corpo de Bombeiros, situada á 

rua Sônia de Oliveira n° 100, no Município de Bananal. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Plenário Ernani Graça, 17 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

 
 
 

ANGELA CRISTINA FONTES SILVA 

Vereadora 

 

 

JOSE RICARDO RODRIGUES LEITE JUNIOR 

Vereador 
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PROJETO DE LEI Nº 014, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

 Com cordiais cumprimentos, submeto à apreciação desta Nobre Comuna, o presente 

Projeto de Lei nº 014, de 17 de fevereiro de 2022, Denomina Vereadora Lúcia Nader a base do 

Corpo de Bombeiros do Município de Bananal/SP.   

 Uma grande conquista estamos para comemorar, a implantação de base do corpo de 

bombeiros em nossa cidade. 

 Um sonho que foi sonhado com intensidade pela saudosa Vereadora Lucia Helena Nader 

Gonçalves, grande guerreira, sempre preocupada com a segurança de todos, essa foi uma das 

muitas bandeiras que ela levantou, inclusive no ano de 2014 enviou ao Exmo. Sr. Governador do 

Estado de São Paulo o  requerimento de número 155/2014.  

 Lamentavelmente, hoje ela não se encontra mais aqui para ver esse sonho realizado e 

comemora-lo conosco.  

 Assim sendo, consideramos de grande justiça que o prédio que abrigará a base do Corpo 

de Bombeiros tenha o seu nome.  

 Pelas considerações expostas, conto com o apoio dos Nobres Pares para que o Projeto de 

Lei em epígrafe seja analisado e aprovado, por unanimidade, por esta Casa de Leis. 

 

Plenário Ernani Graça, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 

ANGELA CRISTINA FONTES SILVA 

Vereadora 

 

 

JOSE RICARDO RODRIGUES LEITE JUNIOR 

Vereador 

 

 


